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CÂMARA LE
DO DISTRll

Dispõe sobre a substituição de sacolas plásticasr----__
em estabelecimentos comerciais localizados @ I I
Distrito Federal como forma de proteção ~§ ~
meio ambiente, e dá outras providências. ~:....~ fQl

..... I
A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FÉDERAL decreta: .~ ~I .

9 7.+ ~/"
O o O

Art. r As sociedades comerciais e os empresários de que trata o art. 966 do CÓ U o 2, o

Civil Brasileiro, titulares de estabelecimeutos comerciais localizados uo Distrito Fe ~l~ ~
promoverão a substituição progressiva das sacolas ou sacos plásticos, compostos r iI

Polietilenos, Polipropilenos ou similares utilizados nos referidos estabelecimentos para o

acondicionamento e entrega de produtos e mercadorias aos clientes, por sacolas reutilizáveis.

§1° Entende-se por sacolas. reutilizáveis aquelas que sejam confeccionadas em

material resistente ao uso continuado, que suportem o acondicionamento e transporte de

produtos e mercadorias em geral e que atendam à necessidade dos clientes.

§2° A substituição prevista no caput deste artigo será efetuada nos seguintes prazos:

I - três anos, a contar da entrada em vigor da presente Lei, para as sociedades e os

empresários classificados como microempresas nos termos do Estatuto Nacional da

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte;

II - dois anos, a contar da entrada em vigor da presente Lei, para as sociedades e os

empresários classificados como empresas de pequeno porte nos termos do Estatuto Nacional

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte;

III - seis meses, a contar da entrada em vigor da presente Lei, para as demais
;

sociedade;; e empresários titulares de estabelecimentos.
i
i
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;§3° A substituição não será obrigatória em relação aos produtos que necessitem de

plásti,~s especiais, podendo o Poder Público, a qualquer momento, exigir a comprovação da
/

ne..céssidade ou instituir procedimento prévio para sua aferição.


























